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GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 

   

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2026 FMASGC em favor de BARRETO 

FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 52.860.294/0001-25, sediada à Rua Padre Nestor Sampaio, no 140, Luzia, Aracaju, 

SE, para a para Prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual na 

área de assessoria e consultoria jurídica, com ênfase em Licitações e Contratos Administrativos, nos termos 

da Lei no. 14.133/2021 e legislação correlata, elaboração e exame de atos normativos infralegais (decretos, 

portarias, instruções normativas e resoluções), bem como o assessoramento jurídico para o Fundo Municipal 

de Saúde e suas respectivas comissões e conselhos, sejam elas temporárias ou permanentes, na elaboração 

de pareceres em procedimentos administrativos, no assessoramento e atuação jurídica perante os órgãos de 

controle (Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e Tribunal de Contas da União) e perante o Ministério da 

Saúde nas ações nas quais o Fundo Municipal de Saúde de Graccho Cardoso figure como parte, pelo valor 

global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se o empenho da despesa nas dotações 

previstas no orçamento e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 72 

inc. VIII, da Lei 14.133/2021, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 

Graccho Cardoso/SE, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

EDÍZIO DOS SANTOS 

Gestor do FMS 


